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REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_II

SUBTEMA:
° B. Áreas de Risco

Markes Walles Silva Cordeiro

Alterar artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

V - área de risco - área passível de ser atingida por processos naturais e/ou antrópicos que causem efeitos adversos, situada em 

vertentes e em torno destas, áreas suscetíveis de inundação e/ou alagamento, baixios topográficos, faixas de

domínio de linhas ferroviárias, faixas de servidão de linhas de transmissão de energia elétrica de alta tensão, áreas sobre linhas de 

canalização de gás, flancos dunares e adjacências, encostas e áreas de instabilidade sujeitas a desabamentos e/ou soterramentos.

Contribuição

MUDANÇA DA LEITURA, DIFERENCIAR ÁREAS DE RISCO DE ÁREAS COM 

POTENCIAL DE RISCO

REVER A METODOLOGIA DA LEITURA DE ÁREAS DE RISCO PARA ÁREAS 

SUSCETÍVEIS AO RISCO

DISCURSO DO "RISCO" COMO ESTRATÉGIA PARA REMOÇÃO DE 

COMUNIDADES EM ÁREAS COM POTENCIAL DE RENOVAÇÃO URBANA

NÃO HÁ UMA CARACTERIZAÇÃO DO QUE SEJA ÁREA DE RISCO E ÁREA DE 

RISCO POTENCIAL

FALTA DE CLASSIFICAÇÃO DOS TIPOS DE RISCO GEOMORFOLÓGICO QUE 

OCORREM NA CIDADE

MUDANÇA DE PARADIGMA PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DO RISCO: 

GESTÃO SOCIAL DO RISCO

CARACTERIZAR OS RISCOS E OS RISCOS POTENCIAIS

CLASSIFICAR OS RISCOS GEOMORFOLÓGICOS QUE OCORREM EM NATAL

INCLUSÃO DE MAPAS DE SUSCETIBILIDADE DE RISCO NO PLANO DIRETOR

MUDANÇA DA METODOLOGIA NO ENTENDIMENTO DE ÁREAS DE RISCO OU 

COM POTENCIAL DE RISCO: GESTÃO SOCIAL DO RISCO

EROSÃO DA FAIXA DE ORLA.

[…] CLASSIFICAÇÃO DE SEGURANÇA. ATUALIZAÇÃO DAS METODOLOGIAS. 

ÁREAS DE RISCO X ÁREAS COM SITUAÇÃO DE RISCO.

GENERALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO. […] ESPECIFICIDADES DE CADA 

MORADIA. CATEGORIZAÇÃO DO RISCO: GRADIENTE.

RISCO DIFERENTE DE POTENCIAL DE RISCO;

O CONFLITO/RISCO DE ÁREAS DE TANCAGEM DOS SANTOS REIS E 

CONTAMINAÇÃO DO SOLO.

EROSÃO COSTEIRA EM FUNÇÃO DA NÃO CONSIDERAÇÃO ESTUDOS 

CLIMÁTICOS/GEOLÓGICOS.



4. PROPOSTA DO GRUPO

Nº

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

1

1

DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º - Para os fins desta Lei são adotadas as seguintes definições:

I - Áreas de suscetibilidade natural: áreas suscetíveis a processos hidrológicos, geológicos e meteorológicos, de diferentes 

magnitudes, como alagamentos, inundações, movimentos de massa, erosão e eventos climáticos extremos.

II - Áreas de suscetibilidade tecnológica: áreas suscetíveis a eventuais acidentes tecnológicos, tais como aqueles associados 

ao armazenamento e transporte de produtos perigosos, circulação de veículos em alta velocidade, descarrilamento de trem e 

queda de linhas de alta tensão.

III - Áreas de vulnerabilidade socioambiental: áreas com populações carentes e moradias vulneráveis, em situações de riscos 

sociais, ambientais, naturais e/ou tecnológicos.

IV - Áreas com potencial de risco: áreas de alta suscetibilidade de eventos hidrológicos, geológicos e tecnológicos indicadas 

como prioridade para a gestão da redução de riscos.

V - Áreas de risco: áreas que passaram por avaliações de risco de campo em nível de detalhes e foram indicadas como 

prioridade para intervenções.

VI - Plano municipal de redução de riscos: plano estratégico e de ação para a gestão urbana e ambiental visando 

gerenciamento dos riscos em áreas suscetíveis, de risco e potencial de risco.

VII - Plano de contingência de proteção e defesa civil: plano de ação de enfrentamento às situações de riscos e desastres.

Descrição

As novas definições propostas consideraram a classificação e codificação brasileira de desastres (COBRADE) e a Política 

Descrição da proposta


